
utilizou, embora salientada a jurispru
dência favorável aos desapropriados, 
nenhum dos juízes se achou em condi
ção de estendê-la de ofício, dado o li
mite dos embargos, como o disseram, 
noutras palavras, os Srs. Ministros Re
lator e Revisor, fls. 757-8. 

Demonstrado, pois, que os embargos 
não dariam nunca aos desapropriados 
a correção monetária a partir da ava
liaçãc, à falta de voto de tal alcance, 
na apelação, achamos que o rEcurso ex
traordinário, interposto para reivindi
car a correção, pela sua maior base, 
aliás ratificado após o julgamento dos 
embargos da União, fI. 762, deve ser 
aceito, malgrado o desprêzo, pela linha 
ortodoxa, dos embargos, que seriam uti
lizáveis na mesma ocasião. A vida do 
direito repousa mais na utilidade prá
tica das soluções do que no rigor dos 
textos ou formalidades." 

5. E cabe prover a ambas as incon
formações. 

Realmente. 
A pretensão dos desapropriados afina 

com a jurisprudência desta Côrte. Em 
sua ajuda os decisórios de nos: embar
gos no recurso extraordinário n.o 28.748, 
in R. T . J. 45/152; recurso extraordi-

nariO n.o 68.113, in R. T . J . 51/715, 
dentre outros). 

A dos desapropriantes também, va
lendo aqui os decisórios desta Côrte 
para testemunhar o dissídio (recurso 
extraordinário n.o 5.703, in R. D. A . 
17/108; 26.117, idem 54, p. 133). 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE 70.078 - MG - ReI., Ministro 
Thompson Flores. Rectes., 1.08 João 
Hipólito Sobrinho e outros (Adv., Hé
lio Bueno Brandão). 2.°8, Central Elé
trica de Furnas S.A. e outro (Adv., 
Pílade Alberto Palági). Recdos., 1.°, 
Central Elétrica de Furnas S.A. (Ad
vogado, Pílade Alberto Palági), 2.0, 
João Antônio Barbosa (Adv., Hélio 
Bueno Brandão). 

Decisão: Conhecidos e providos, à 
unanimidade de votos. 

Presidência do Sr. Ministro Adalício 
Nogueira. Presentes à sessão os Senho
res Ministros Eloy da Rocha, Thompson 
Flores e Bilac Pinto. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Adaucto Car
doso. Procurador-Geral da República, 
substituto, Doutor Oscar Corrêa Pina. 

DESAPROPRIAÇÃO - RETROCESSÃO - PERDAS E DANOS 

- Cabe perdas e danos, e não a retrocessão, quando 
parte da área expropriada é cedida ou doada a terceiros. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Maria Carlota de Azevedo Penteado e outros versus Fazenda do Estado 
Recurso extraordinário n. ° 64. 559 - Relator: Sr. Ministro 

ELOY DA ROCHA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, em Segunda Turma, 
por votação unânime, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento parcial, na 
conformidade das notas taquigráficas. 

Brasília, 11 de maio de 1970 Adalício 
Nogueira, Presidente. Eloy da Rocha 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha -
Adoto, em parte, o relatório da senteJ&. 
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ça de primeira instância, de fls. 652-63. 
Acrescento alguns dados, ou repiso ou
tros. :J 

O Decreto n.o 1. 034, de 13/6/1902, do 
Govêrno do Estado de São Paulo, de
clarou de utilidade pública, para desa
propriação, nos têrmos dos arts. 1.0, 
§ 5.°, e 6.°, da Lei n.o 57, de 18/3/36, 
a chácara denominada do "Belém", na 
Capital do Estado, "para nela ser ins
talada a Escola Correcional". Execu
tou-se, logo, a desapropriação, median
te ação, na qual o imóvel foi avaliado 
em oitenta contos de réis. Pago o pre
ço, em '31/7/1902, aos proprietários 
João Baptista de Oliveira Penteado e 
sua mulher Maria Carlota de Azevedo 
Penteado, imitiu-se na posse o expro
priante. A carta de adjudicação só foi 
eXJ:tdida a 19/12/62 (f!. 279 e verso), 
não tendo sido registrada até 18/6/63. 

Tratava-se de uma chácara, em local 
distante do centro da cidade, com a 
área total de 44,32 alqueires, ou ..... . 
1.072.626,00m2. A gleba, no meio e nos 
fundos, era cortada pelo rio Tietê, cór
regos, ou valos. Os terrenos, na maior 
parte, eram baixos e alagadiços. Nêles 
os podêres públicos realizaram conside
ráveis obras de saneamento e urbaniza
ção, como aterros, retificação do rio Tie
tê, construção das Avenidas Marginais, 
Ponte de Vila Maria, além de trecho da 
Via Presidente Dutra. 

Na parte da frente do imóvel desa
propriado, na Avenida Celso Garcia, 
antiga Avenida Independência, insta
lou-se o Instituto Modêlo de Menores. 
Em 1937, achava-se construída parte 
dêsse es~abelecimento. A partir de 1958, 
o estado passou a dar a algumas áreas 
destinação diversa da declarada na de
sapropriação. 

Pela Lei n.O 4.688, de 18/4/58, a Fa
zenda do Estado ficou autorizada a doar, 
ao Departamento de Águas e Esgotos 
de São Paulo, a área de 16. 500,00m2, 
"destinados à construção de uma esta
ção elevatória para a rêde de esgotos do 
bairro de Vila Maria." 
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Lavrou-se a escritura pública, a 30 
de abril de 1958 (fls. 227-9). 

Pelo Decreto n.o 33.873, de 3/11/5~ 
(f!. 53), foi transferida, da Adminis
tração da Secretaria da Justiça e Ne
gócios do Interior, para a da Secreta
ria da Agricultura, "que a destinará à 
construção, pela Secretaria de Viação 
e Obras Públicas - D. O. P. -, de mer
cado estadual ... " a área de 1. 955,85m2, 
com frente para a Avenida Celso Gar
cia. 

Pela Lei n.o 4.397, de 4/11/58 (fô
Iha 54), a Fazenda do Estado foi au
torizada a ceder, em comodato, pelo pra
zo de sessenta anos, à Federação Espí
rita do Estado de São Paulo, uma área 
destinada "à construção de prédio para 
assistência social". Lavrou-se a escri
tura pública, a 20/11/58 (fls. 116-7). 

Pelo Decreto n.O 33.967, de 13/11/59 
(fôlhas 51), transferiu-se, da Adminis
tração da Secretaria da Justiça _ e N e
gócios do Interior, para a da Secreta
ria da Segurança Pública, "que a desti
nará à construção de uma praça de es
Paulo", uma gleba destacada do terre
portes, para a Guarda Civil de São 
no desapropriado, "e que estava desti
nada ao Instituto Modêlo de Menores". 

Pela Lei n.o 4.961, de 19/11/58 (fô
Iha 55), ficou a Fazenda do Estado au
torizada a doar à Irmandade de Nossa 
Senhora do Rosário dos Homens Pretos, 
um terreno "destinado à construção de 
seu hospital." 

Pela Lei n.o 5.140, de 7/1/59 (fi. 52), 
foi a Fazenda do Estado autorizada a 
ceder, em comodato, pelo prazo de trin
ta anos, à Associação Esportiva da 
Guarda Civil de São Paulo, um terre
no, com a área de 49. 785,00m2, nos fun
dos do Instituto Modêlo de Menores. 

Pela Lei n.o 6.817, de 23/6/62 (fô
lhas 198-686), foi a Fazenda do Estado, 
"com anuência de João Baptista de Oli
veira", autorizada a alienar, por doação, 
à Associação Esportiva da Guarda Civil 
de São Paulo, o imóvel cedido em co
modato à mesma, por fôrça da Lei nú
mero 5.140. Em 1959, fôra aprovado 



projeto de Lei n.O 1.139, com a mesma 
finalidade, mas vetado pelo Governador 
do Estado (fI. 62). 

A Associação Esportiva da Guarda 
Civil de São Paulo e a Federação Es
pírita do Estado de São Paulo foram 
declaradas entidades de utilida pública, 
respectivamente, pelas Leis n.os 6.283, 
de 27/12/57 (fI. 194). Afirma-se que, 
igualmente, foi declarada de utilidade 
pública a Irmandade Nossa Senhora do 
Rosário dos Homens Pretos. Essas en
tidades construíram, nos respectivos ter
renos, obras de vulto. A Federação Es
pírita edificou a "Casa Transitória", 
para abrigar e assistir necessitados. A 
Associação Esportiva da Guarda Civil, 
entre outras obras, construiu ginásio, 
parque infantil, pistas de atletismo, 
campo de futebol. 

Ainda outras áreas foram ocupadas 
por terceiros: Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo S. A., Goodyear do Brasil 
Sociedade Anônima, "Termaco" Enge
nharia e Comércio Ltda., F. Gutierrez 
e quatro pequenos clubes de futebol. 
Contra os intrusos, a Fazenda do Es
tado propôs ação de reintegração de 
posse, em 18/1/63, anteriormente à pre
sente demanda (fi. 188-92). Não há, nos 
autos, notícia do andamento e resulta
do desa ação. Parte da área desapro
priada encontra-se não utilizada. 

Segundo a perícia (fI. 396-7), a área 
desapropriada de 1. 072. 626,00m2 teve 
esta destinação: 1) Instituto Modêlo de 
Menores - 168.500,00m2; 2) Obras 
públicas, compreendendo Via Presiden
te Dutra, Canal do Rio Tietê, Avenidas 
Marginais, Trevo - 258. 140,00m2; 3) 
Guarnição do Corpo de Bombeiros -
2.480,00m2; 4) Secretaria da Agricul
tura - para mercado estadual - .... 
1.955,85m2; 5) Departamento de Águas 
e Esgotos - para estação elevatória -
16.500,00m2; 6) -Secretaria de Segu
rança Pública - para a praça de es
portes da Guarda Civil - 78. 265,00m2; 
7) Áreas cedidas em comodato, ou doa
das, a entidades privadas - 121.785,00 
m2 -, sendo à Associação Esportiva da 

Guarda Civil de São Paulo - 49.785,00-
m2; à Federação Espírita do Estado de 
São Paulo - 46. 250,00m2; à Irman
dade Nossa Senhora do Rosário dos Ho
mens Pretos - 25. 750,00m2; 8) Áreas. 
invadidas por quatro pequenos clubes de 
futebol - 60. 500,00m2; por emprêsas 
- 39. 845,00m2. Restam áreas não uti
lizadas, no total de 324. 655,15m2. A 
mesma perícia avaliou, em 10/4/64 (fô
lhas 419-20), cada uma dessas áreas. 

A sentença reexaminando a argüição. 
de prescrição, repelida no despacho sa
neador, e de que fôra interposto agravo 
no auto do processo, acolheu a prelimi
nar, por entender que se cuidava de 
direito pessoal de preempção refrido no 
art. 1.150 do Código Civil, regendo-se 
a prescriço pelo art. 1.0 do Decreto nú
mero 20.910, de 1932, revigorado pelo 
o prazo a partir da Lei n.o 4.688, de 
Decreto-lei n.o 4.597, de 1942. Contado-
18/4/58, já havia ocorrido a prescrição,. 
quando a ação foi ajuizada em 29 de 
maio de 1963 (fls. 664-68). 

A Quarta Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça; de São Paulo rejeitou a pres
crição e determinou o julgamento do· 
mérito (fls. 757-61). 

Foi indeferida revista e denegado re
curso extraordinário da Fazenda do Es
tado, interposto simultâneamente. A 
antiga Terceira Turma do Supremo Tri
bunal, em acórdão de 10/8/67, negou 
provimento ao agravo n.o 38.697, do 
despacho denegatório do recurso extra
ordinário (fI. 890). 

A pronunciar-se sôbre o mérito, o· 
Dr. Juiz de Direito julgou improceden
te a ação (fls. 794-808). 

A aludida Quarta Câmara Civil do· 
Tribunal de Justiça deu provimento em 
parte, ao agravo no auto do processo, 
de fi. 333, para excluir da lide os' fi_o 
lhos do ex-proprietário, negou provi
mento aos demais agravos e deu provi
mento, em parte, à apelação, tão-só 
para reduzir os honorários advocatícios, 
mantendo, assim, a sentença, no pontO' 
em que julgou improcedente a ação· 
(fls. 865-70). 
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Considerou o acórdão: 
"1. Contestando a presente ação or

.dinária intentada por D. Maria Car
lota de Azevedo Penteado, com a assis
tência de seus filhos, herdeiros do fale
-cido Dr. João Batista de Oliveira Pen
teado, argüiu a Fazenda do Estado a 
ilegitimidade da pretendida assistência, 
sustentando que o direito de perempção 
é personalíssimo: não se pode ceder, 
nem passar aos herdeiros, como disp!5e 
o art. 1. 157 do Código Civil. 

Manifestando-se a respeito da ques
tão, obtemperou a autora que os her
deiros do Dr. João Batista de Oliveira 
Penteado não são autores na causa. 
Compareceram tão-somente na qualida
de de assistentes (fI. 267). 

Admitiu o Dr. Juiz de Direito nO des
pacho saneador, ao menos implilicita
mente, a assistência, tendo a Fazenda 
do Estado agravado no auto do processo. 

Impõe-se, nesse passo, o provimento 
do agravo. 

Admite o Código de Processo Civil a 
intervenção de terceiros na causa, como 
asistente, quando a sentença houver de 
influir na relação jurídica entre qual
quer das partes e terceiro. Na espécie, 
entretanto, isso não ocorre, pois qual
quer que seja o desfecho do processo, a 
situação jurídica dos herdeiros do Dr. 
João Batista de Oliveira Penteado em 
nada estará prejudicada. 

Condição para a intervenção de ter
ceiro, segundo Liebman, citado por José 
Frederico Marques, é o interêsse de ter
ceiro no resultado do processo: "O in
terêsse deve ser de caráter jurídico, 
porque deve tratar-se de um dos casos 
em que a sentença proferida entre as 
parte~ pode afetar a relação jurídica 
de que o terceiro é titular" (Instituições 
de Direito Processual Civil - vol. lI, 
n.o 406). 

Não se legitimando, na espeCle, a as
sistência requerida, dá-se provimento 
parcial ao agravo no auto do processo 
de fI. 333, para da lide excluir os assis
tentes." 
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3. No mérito, e sem embargo da 
cerrada crítica que a apelante tece con
tra a sentença, merece ela confirmação." 

A finalidade da desapropriação foi 
a construção de uma Escola Correcional 
e o processo expropria tório correu céle
re. A declaração de utilidade pública se 
deu por decreto de 13/6/1902. A ação 
foi intentada treze dias depois e a ava
liação feita menos de um mês depois. 
J á em 31/7/1902 os expropriados rece
biam a indenização devida e davam 
quitação. 

A construção de uma Escola Corre
cional, nos idos de 1902, não reclamava 
a desapropriação de mais de 40 alquei
ram a conte:otação da Fazenda do Es
res de terras. Foi o que bem observa
tado e a respeitável sentença, ao lem
brarem que a maioria das terras foi, 
por certo, desapropriada por extensão. 
Constituía direito dos proprietários exi
gi-lo, já que deveria perder a parte útil 
e valiosa da então "Chácara do Belém". 
De nada lhes valeria os terrenos corta
dos por rios, alagadiços, brejentos e 
desprovidos de acesso que constituíam o 
meio e os fundos do imóvel. 

E tanto isso é certo que cêrca de 40 
anos se passaram, em vida do Dr. João 
Batista de Oliveira Penteado, sem que 
lhe ocorresse qualquer reclamação a 
respeito da utilização, pelo Estado, de 
apenas 16S.500m2 de uma área de .... 
1 . 072 . 626m2. 

Nos últimos vinte anos, os Podêres 
Públicos realizaram inúmeras obras de 
saneamento e urbanização no local, en
tre as quais a abertura de um canal 
para o rio Tietê e a construção de ave
nidas marginais e de pontes e trevo. 
Atualmente, a própria Rodovia Presi
dente Dutra corta a antiga chácara que 
pertenceu à autora-apelante. 

Tornando-se utilizáveis e altamente 
valorizados os terrenos então inaprovei
táveis, terceiros passaram a invadi-los, 
como esclarecem os peritos. Clubes de 
futebol e indústrias nêles se aboletaram, 
obrigando a Fazenda do Estado a pro· 



beneficiar o recorrido nos têrmos do 
art. 177, § 2.°, da Oonstituição Fe
deral de 1967, atribuiu-lhe a irreduti
bilidade de vencimentos, e a cristali
zação dos cursos, o que, evidentemen
te, não comporta; e menos, prevenindo 
o desdobramento da cátedra, o que ino
correu; apenas a atribuição a outrem 
de ministrar parte do curso. 

Tais prerrogativas, atribuídas à Ad
ministração do Curso, defluíam do pró
prio decreto invocado pelo julgado, 
como acentua a sentença, fls. 101, 
arts. 7.° e 53. 

3 . Daí o acêrto da sentença dene
gatória da segurança, que merece res
tabelecida. 

É o meu voto. 

VISTA 

o Sr. Ministro ElUJj da. Rocha. -
Sr. Presidente, peço vista dos aut09. 

EXTRAro DA ATA 

RE 68.281 - SP - ReI., Ministro 
Adalício Nogueira. Recte., Fazenda do 
Estado de São Paulo (Adv., Fábio 
Carlos Lorenzi). Recdo., Arthur Co
gan (Adv., Manuel Alceu Affonso Fer
reira) . 

Decisão: Adiado o julgamento pelo 
pedido de vista do Sr. Ministro Eloy 
da Rocha, após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator e Thompson Flores, que 
conheciam e davam provimento ao re
curso. 

Presidência do Sr. Ministro Adalício 
Nogueira. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Eloy da Rocha, 
Adaucto Cardoso e Thompson Flores. 

voro 

O Sr. Ministro ElO'J/ da RoeM -
Sr. Presidente, trata-se de mandado de 
segurança em que o impetrante, Pro
motor de Justiça, reclama contra ato 
do Estado, que lhe reduziu a atividade 
de Professor no Curso de Formação 
de Oficiais da Fôrça Pública. ~le re-

gia a disciplina de Direito Judiciário 
.penal e Penal Militar, no segundo e no 
terceiro ano daquele Curso, há sete 
anos, quando a Constituição de 1967 
lhe assegurou estabilidade, nos têrmos 
do art. 177, § 2.°. O estado reconhe
ceu-lhe a estabilidade, mas a direção 
do Curso que é o Comando da, Fôrça 
Pública considerou desdobrada aquela 
disciplina, deixando-o, exclusivamente, 
na segunda série e investindo outro 
professor na terceira. Ficou, assim, o 
impetrante com Direito Judiciário Pe
nal Militar, com duas aulas por sema
na. Anteriormente, dava quinze aulas 
semanais, sendo seis no segundo ano e 
nove no terceiro, em virtude de desdo
bramento das turmas. Com a designa
ção do outro professor para o terceiro 
ano, reduziu-se, na realidade, a seis se
manais o número de aulas a serem por 
êle ministradas. 

O juiz denegou o mandado, mas o 
Tribunal de Justiça o concedou, sob vá
rios fundamentos, entre os quais o de 
que o impetrante não podia sofrer re
dução de vencimentos. 

Sôbre alguns pontos, não há dúvida. 
O primeiro é o do reconhecimento da 
estabilidade do impetrante. Outro pon
to certo é de que êle regia uma só dis
ciplina, que foi desodbrada. 

É discutível a legalidade do auto da 
Administração, ao proceder a êsse des
dobramento, com atribuição a um pro
fessor das aulas do segundo ano e a 
outro, das do terceiro. Por outro lado, 
não é aceitável o argumento da redu
tibilidade de vencimentos, por que não 
se cuida, aqui, propriamente, de redu
ção, de caráter geral, a que se podem 
sujeitar os servidores públicos, mas de 
ato com enderêço individual. Na Cons
tituição de 1967, então vigente, a es
tabilidade dava direito aos vencimen
tos integrais do cargo - art. 99, § 2.°. 
Hoje, a Constituição prevê, no caso de 
extinção do cargo, vencimentos propor
cionais ao tempo de serviço - art. 100, 
parágrafo único. 
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Ocorre, porém, que o impetrante não 
sofreu prejuízo. As quinze aulas se
manais compreendiam aulas excedentes. 
O impetrante não poderia ter direito, 
na totalidade, senão a cinco aulas se
manais, somadas duas do segundo ano 
e três do terceiro. As suas vantagens 
deverão equivaler, sempre, às dêsse nú
mero de aulas. Ora, com o desdobra
mento da disciplina, êle ainda ficou 
com seis aulas semanais, não obstante 
quatro corresponderem a turmas adi
cionais. No momento em que impetrou 
o mandado, não estava sofrendo, efeti
vamente, nenhum prejuízo patrimonial. 

Acompanho, por isso o voto do emi
nente Relator, dando provimento ao 
recurso, para cassar o mandado de se-

gurança e restabelecer a sentença de 
primeira instância. 

EXTRATO DA ATA 

RE 68.281 - SP - ReI., Ministro 
Adalício Nogueira. Recte., Fazenda do 
Estado de São Paulo (Adv., Fábio 
Carlos Lorenzi). Recdo., Arthur Co
gan (Adv., Manuel Alceu Affonso Fer
reira). 

Decisão: Conhecido e provido, unâ
nime. 

Presidência do Sr. Ministro Adalício 
Nogueira. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Eloy da Rocha, 
Adaucto Cardoso, Thompson Flores e 
Bilac Pinto. Procurador-Geral da Re
pública, substituto, Dr. Oscar Corrêa 
Pina. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - ESTABILIDADE - CONTAGEM DE 
TEMPO DE SERVIÇO 

- É lícita a contagem de tempo de serviço prestado a 
mais de uma pessoa jurídica de direito público para o efeito 
de estabilidade assegurada no art. 177, § 2.°, da Consti
tuição de 1967. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Catuípe versus Gilberto Costa Rosseto 
Recurso extraordinário n.o 70.253 - Relator: Sr. Ministro 

OSWALDO TRIGUEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Supremo Tribunal 
Federal, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, 
por unanimidade de votos, conhecer do 
recurso e lhe negar provimento. 

Brasília, 23 de março de 1971. Luiz 
Gaollotti, Presidente. Oswaldo Triguei
ro, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro -
Gilberto Costa Rosseto impetrou segu-
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rança contra a Prefeitura Municipal 
de Catuípe, Rio Grande do Sul, a fim 
de ser mantido no cargo de Contador. 
do qual teria sido injusta e ilegalmente 
demitido. Alegou ter mais de três anos 
de serviço público no Cartório Eleito
ral de Ijuí, e que, nomeado posterior
mente para o cargo de Contador da
quela Prefeitura, adquirira estabilida
de, nos têrmos do art. 177, § 2.0 , da 
Constituição Federal de 1967. 

A autoridade impetrada informou a 
fls. 16. 

A segurança foi denegada por sen
tença do Juiz da Primeira Vara de 




